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REQUERIMENTO

N 491359217 .,, URGENCIA ESPECIAL FAR to mom-ro DE LEI N'
uwzozn. QUE ESTABELE DIRETRIZES PARA ()
FOMENTO DE PROCR/KN FILANTRÓPICUS NUmemu DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS
Pkovmêxcms“.

Fºªm" Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Considerando a necessidade de aprovação desta PROJETO
DE LEI, tendo em vista a consecução do interesse público, consagrado pewas
normas consutucvonals e princípios do drreilo admnistrativo;

Couslderando que, caso não Seja aprovada com a devida
URGENCIA, camªra em risco o Interesse da careuvmade,

REGUEREMOS, na forma regimental, que seja concedida
URGENCIA ESPECIAL para o Proletc de Lei nº 110/2020.

LXPEDIENTE

ATO Nº OF N" DATA I-L'NCIONÁRIO !



ª Câmara Municipal de Ribeirão Preto
stado de São Paulo

Assunto: estabelece diretrizes para o fomento de pwgramas
manmapicos no municípm de Rlbswrão Preto e na oulras providências.

Atenciosameme.

Ribeirão Pretº, 1 dejulho de 2020.

F lane Guimªrães
VEREADOR
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